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fronteira do Estado de Santa Catarina, bem como para proceder a 3ª
Alteração e Consolidação do Contrato Social, datada de 20 de de-
zembro de 2004, para modificar o quadro diretivo da empresa, onde
a atual Administração estará a cargo de ARI JOSÉ LOCATELLI,
CPF: 033.458.669-00, retirar o sócio JANDIR NARDINO e incluir
LEANDRO JUSCELINO LOCATELLI, CPF: 904.423.269-04 e LI-
RIO DAGORT, CPF: 194.872.669-68, alterar o endereço da sede da
empresa para Rua Clovis Locatelli nº 77, Bairro Alvorada, na cidade
de Xaxim/SC, assim como alterar o nome empresarial para "Sistema
Xaxim de Radiodifusão Ltda - EPP", visando o arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, de acordo com a
instrução dos Processos MC nºs 53000.037777/2005-17 e apenso
53000.004217/2005-78, o Parecer nº 14/2008/CO-
NEN/DEOC/SC/MC, de 11 de agosto de 2008, a conclusão do Ofício
nº 3296/2008/CONEN/DEOC/SCE-MC, de 19 de agosto de 2008 e a
Nota SAEI - AP nº 246/2008-RF.

Nº 164 - Dar Assentimento Prévio à RÁDIO CLUBE SÃO DO-
MINGOS LTDA. ME., CNPJ nº 83.677.500/0001-90, para executar
serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no Município de São
Domingos, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, bem
como rubricar a 11ª Alteração Contratual, datada de 12 de maio de
2005, que alterou a composição societária anterior para constar como
únicos sócios quotistas FABIO BIGOLIN, CPF no 029.062.839-32 e
CLADI A. C. BORTOLI, CPF no 220.806.199-34, visando o ar-
quivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, de
acordo com a instrução do Processo MC nº 53000.059013/2005-74, o
Parecer nº 15/2008/CONEN/DEOC/SC/MC, de 11 de agosto de 2008,
a conclusão do Ofício nº 3297/2008/CONEN/DEOC/SCE-MC, de 19
de agosto de 2008 e a Nota SAEI - AP, nº 247/2008-RF.

Nº 165 - Dar Assentimento Prévio ao MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - MCT / CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq para au-
torizar a realização de pesquisa científica referente ao Projeto"Do-
cumentação de formas de linguagem em perigo de extinção: gêneros
de discursos formais das gerações mais velhas entre os marubos dos
Rios Curuçá e Ituí", na Terra Indígena Vale do Javari, localizada no
município de Atalaia do Norte, no Estado do Amazonas, solicitado
pela UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, condicionado a eventual cas-
sação em virtude de manifestação fundamentada em contrário do
Ministério da Defesa ou da Justiça, devidamente formalizada perante
esta Secretaria, com base no artigo 4o, do Decreto nº 98.830/90, de
acordo com o Expediente CNPq nº 00181.002267/2008-16, o Ofício
CNPq/PR no 0412/08, de 30 de julho de 2008, e a Nota SAEI-AP no

248/2008-RF, expedida com ressalvas.

Nº 166 - Dar Assentimento Prévio a GUAPORÉ MINERAÇÃO LT-
DA., CNPJ nº 48.141.592/0001-98, com sede à Av. Paulista, nº 2.300,
10º andar, Município de São Paulo/SP, para pesquisar minério de
níquel, em 4 (quatro) áreas distintas e contíguas próximas aos Rios
Alegre, Aguapeí, Jauru, Santa Rita e Brigadeiro, nos Municípios de
Porto Esperidião, Pontes e Lacerda, Figueirópolis D' Oeste, Indiavaí e
Jauru, todos situados na faixa de fronteira do Estado de Mato Grosso,
assim como para arquivar a Deliberação de Sócios de 1º de abril de
2005, atualizando a composição da Diretoria: Walter José de Simoni,
CPF nº 254.436.906-04, Vicente de Paulo Galliez Filho, CPF nº
704.531.107-97 e Ernesto Hideaki Katsurayama, CPF nº 402.084.438-
00, de acordo com a instrução dos Processos DNPM nºs
48400.850210/1976-46, 48412.867188/2005-54, 48412.867189/2005-
58, 48412.867190/2005-75 e 48412.867209/2005-32, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício nº 360/DI-
RE/DICAM-2008, de 12 de junho de 2008 e a Nota SAEI-AP nº
249/2008 - RF.

Nº 167 - Dar Assentimento Prévio a MMX CORUMBÁ MINERA-
ÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.557.381/0001-53, para pesquisar minério de
ferro em 05 (cinco) áreas: 2,02ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 1.790,00ha
e 2.000,00ha, no Município de Corumbá, e minério de cobre, em 32
(trinta e duas) áreas: 2.000,00ha, 2.000,00ha, 1.750,40ha, 1.505,66ha,
2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha,
2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 1.998,85ha,
1.999,56ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha,
2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 2.000,00ha, 1.999,96ha,
1.999,96ha, 2.000,00ha, 1.994,28ha, 1.999,56ha, 2.000,00ha,
1.999,96ha, 2.000,00ha e 1.720,31ha, totalizando 70.760,52 hectares,
nos Municípios de Caracol e Porto Murtinho, Estado do Mato Grosso
do Sul, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental com-
petente e à fiscalização do Departamento Nacional de Produção Mi-
neral-DNPM, de acordo com a instrução dos Processos DNPM nºs
48400.001807/2005-04 , 48423.868251/2005-62, 48423.868110/2006-
63, 48423.868111/2006-58, 48423.868112/2006-16,
48423.868113/2006-42, 48423.868020/2007-43, 48423.868021/2007-
96, 48423.868022/2007-12, 48423.868023/2007-49,
48423.868024/2007-75, 48423.868025/2007-41, 48423.868026/2007-
28, 48423.868027/2007-54, 48423.868028/2007-80,
48423.868029/2007-07, 48423.868030/2007-84, 48423.868031/2007-
00, 48423.868032/2007-37, 48423.868033/2007-63,
48423.868034/2007-82, 48423.868035/2007-16, 48423.868036/2007-
42, 48423.868037/2007-79, 48423.868038/2007-87,
48423.868039/2007-21, 48423.868040/2007-12, 48423.868041/2007-
25 48423.868042/2007-51, 48423.868043/2007-88,
48423.868044/2007-04, 48423.868045/2007-30, 48423.868046/2007-
67, 48423.868047/2007-93, 48423.868048/2007-11,
48423.868049/2007-46, 48423.868050/2007-13 e 48423.868051/2007-
50, a conclusão dos Ofícios nº 96, 106 e 519/DIAD/DICAM-2008, de
10 de julho de 2008, 01 de agosto de 2008 e 11 de agosto de 2008,
respectivamente, e a Nota SAEI-AP nº 250/2008 - RF.

Nº 168 - Dar Assentimento Prévio ao DNPM - Departamento Na-
cional de Produção Mineral para averbar a cessão de direitos mi-
nerários, datada de 25/07/2005, celebrada entre Zulmir Pelegrini (ce-
dente), CPF nº 423.803.169-53, e a empresa SANTA ROSA CO-
MÉRCIO E EXTRAÇÃO LTDA. (cessionária), CNPJ nº
05.297.090/0001-48, referente aos Alvarás de Pesquisa nº 2.995
(8.97ha), de 08.05.2002, D.O.U. de 13.05.2002, e Alvará de Pesquisa
nº 7.815 (39,49ha), de 17.09.2003, D.O.U. de 23.09.2003, que au-
torizaram o cedente a pesquisar basalto, no Município de São Miguel
do D'Oeste, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, bem
como para a referida empresa estabelecer-se na faixa de fronteira do
Estado de Santa Catarina, de acordo com a instrução dos Processos
DNPM nºs 48411.002273/2006-87, 48211.815075/1994-83 e
48411.815653/2002-51, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício no 86/DIAD/DICAM-2008, de
4 de julho de 2008 e Nota SAEI-AP nº 251/2008-RF, expedidas com
ressalvas.

Nº 169 - Dar Assentimento Prévio a MINERAÇÃO SANTA ELINA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., CNPJ nº 47.419.874/0001-41, para
estabelecer-se no Estado de Rondônia, bem como pesquisar minério de
ouro , em 6 (seis) áreas distintas: 10.000,00ha, 10.000,00ha,
10.000,00ha, 3.722,58ha, 7.176,06ha, 511,66ha, totalizando
41.410,30ha, nos Municípios de Alta Floresta D'Oeste, Nova Brasi-
lândia D'Oeste, Novo Horizonte do Oeste e São Miguel do Guaporé,
todos situados na faixa de fronteira do Estado de Rondônia, condi-
cionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente e à fis-
calização do Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM, de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nºs 48401.850498/1976-
94, 48419.880062/1982-61, 48419.880235/1982-86,
48419.880242/1982-55, 48419.880072/1990-92, 48419.880024/1993-
06 e 48419.886181/2000-17, a conclusão do Departamento Nacional
de Produção Mineral no Ofício nº 399/DIRE/DICAM-2008, de 25 de
junho de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 252/2008 - RF.

Nº 170 - Dar Assentimento Prévio à RÁDIO INTEGRAÇÃO DO
OESTE LTDA., CNPJ nº 83.027.078/0001-27, permissionária dos
serviços de radiodifusão sonora em onda média, no Município de São
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, para rubricar a Sétima
Alteração Contratual, datada de 10 de dezembro de 2007, visando
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, tendo
por objeto a transferência indireta com mudança no quadro diretivo,
para incluir ROSA MARIA ANZOLIN NEME, CPF: 526.196.809-
72, REGINA LÚCIA GABRIEL NEME, CPF: 322.441.930-04, MA-
RIA DELCI RITT LINK, CPF: 016.320.389-00, CLEONICE ROSA,
CPF: 252.072.029-87, e retirar MAURO NEME, NEREO LOPES DE
LIMA, JOSÉ ODALSI LINK e ARMANDO ROSA, de acordo com
a instrução do Processo MC nº 53000.013539/2008-51, a Informação
nº 352/2008/CONEN/DEOC/SC/MC, de 28 de julho de 2008, a con-
clusão do Departamento de Outorga de Serviços, por meio do Ofício
nº 3298/2008/CONEN/DEOC/SCE-MC, de 19 de agosto de 2008 e a
Nota SAEI - AP nº 253/2008-RF.

Nº 171 - Dar Assentimento Prévio à SECRETARIA DO PATRI-
MÔNIO DA UNIÃO ( SPU) proceder a cessão, sob regime de con-
cessão de direito real de uso resolúvel gratuito, de imóvel da União à
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA/PR, de
uma área de 1.920,00 m², constituída de quatro lotes urbanos, si-
tuados na Rua Antônio Chiqueto, nºs 15, 17, 19 e 21, Quadra 3,
Bairro Jardim Santa Iria, Município de Campina da Lagoa, na faixa
de fronteira do Estado do Paraná, destinado à construção de 14
unidades habitacionais, que irá beneficiar aproximadamente 70 pes-
soas, devendo o cessionário zelar pela conservação do imóvel, sendo
responsável pelos danos ou prejuízos que nele tenha causado (art. 70,
do Decreto Lei nº 9.760/46), nos termos da instrução do Processo MP
nº 04936.002597/2007-10, e de acordo com o Ofício nº 992/SPU, de
18 de agosto de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 254/2008-RF.

Nº 172 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AM-
BIENTE - MMA para o acesso ao patrimônio genético para pesquisa
científica e bioprospecção, referente ao Projeto "Sistemas (liposso-
mais ou poliméricos) de liberação de drogas e de proteínas an-
tigênicas de Leishmania amazonensis e Plasmodium falciparum:
construção, caracterização e suas aplicações no combate às doenças
negligenciadas", solicitado pelo Instituto de Pesquisas em Patologias
Tropicais de Rondônia - IPEPATRO, condicionado a eventual cas-
sação em virtude de manifestações fundamentadas em contrário de
membros do Conselho de Defesa Nacional, de acordo com a con-
clusão do Aviso nº 152/GM/MMA, de 1o de agosto de 2008, sob Nup
nº 00001.007098/2008-81, e a Nota SAEI-AP nº 255/2008-RF, ex-
pedida com ressalvas.

Nº 173 - Dar Anuência Prévia ao MINISTÉRIO DO MEIO AM-
BIENTE - MMA para autorizar o acesso ao conhecimento tradicional
associado para pesquisa científica, referente ao Projeto "Etnobiologia,
etnoecologia entre os povos das florestas, Acre: os Kulina (Madija)
do alto rio Envira", solicitado pela Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA, condicionado a eventual cassação em
virtude de manifestações fundamentadas em contrário de membros do
Conselho de Defesa Nacional, de acordo com a conclusão do Aviso nº
153/GM/MMA, de 1o de agosto de 2008, sob Nup nº
02000.00003320/2006-41, e a Nota SAEI-AP nº 256/2008-RF, ex-
pedida com ressalvas.

JORGE ARMANDO FELIX
Secretário-Executivo do Conselho

de Defesa Nacional

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1362009-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 48,
DE 8 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, regulamentada
pelo Decreto no 96.993, de 17 de outubro de 1988, e o que consta do
Processo no 70000.002355/2008-84, resolve:

Art. 1o Aprovar o Regulamento do Plano Geral de Apostas,
na forma do Anexo à presente Instrução Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

REINHOLD STEPHANES

ANEXO

REGULAMENTO DO PLANO GERAL DE APOSTAS

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES REGULAMENTARES

Art. 1o Para os efeitos do Regulamento da Lei nº 7.291, de
19 de dezembro de 1984, que dispõe sobre as atividades de eqüi-
deocultura no país, entende-se por:

I - Plano Geral de Apostas: instrumento que estabelece as
várias modalidades de apostas, disciplinando-as separada e conve-
nientemente, de modo que o apostador fique, perfeitamente, inteirado
do procedimento da entidade, quanto ao cálculo, a distribuição de
rateio, ao percentual das retiradas e as particularidades que regem
assistemática por ela adotada;

II - Apostas: são todas as modalidades de jogos a dinheiro,
efetuadas sobre corridas de cavalos, patrocinadas por entidades le-
galmente autorizadas, nelas também compreendendo os concursos,
jogos lotéricos, remates ou leilões de apostas;

III - Hipódromo: local de realização das corridas de cavalos,
organizadas e patrocinadas pelas entidades turfísticas, legalmente au-
torizadas, podendo ser classificado em hipódromo de volta fechada ou
cancha reta;

IV - Entidade turfística: sociedade civil, de direito privado,
sem fins lucrativos, autorizadas a explorar apostas sobre corridas de
cavalos, por meio de alvará de licença para funcionamento deno-
minado carta patente;

V - Agente Credenciado: pessoa física ou jurídica, habilitada
por escrito, pela entidade turfística, para o recebimento de apostas e
pagamento de prêmios;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

<!ID1357054-0>

Balancete Patrimonial em: 31 de Julho de 2008

CNPJ Nº 34.040.345/0001-90

A T I V O EM R$ 1,00
Ativo Circulante 26.154.477,23
Disponibilidades 10.607.293,75
Direitos Realiz. Exercício Seguinte 15.522.485,24
Despesas Aprop. Exercício Seguinte 24.698,24
Realizável a Longo Prazo 1.452.888,61
Ativo Permanente 230.371.007,10
Investimentos 22.344,60
Imobilizado 230.348.662,50
T O T A L  D O  A T I V O 257.978.372,94

P A S S I V O EM R$ 1,00
Passivo Circulante 12.605.146,18
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 12.605.146,18
Exigível a Longo Prazo 36.258.103,52
Patrimônio Líquido 2 0 9 . 11 5 . 1 2 3 , 2 4
Capital Social 11 0 . 4 5 1 . 8 0 4 , 7 8
Reservas de Capital 343.602.551,63
Correção Monetária 0,00
Crédito p/Aumento de Capital 343.602.551,63
Lucro ou Prejuízos Acumulados (244.939.233,17)
T O T A L  D O  P A S S I V O 257.978.372,94

Natal, 31 de Julho de 2008.

ANA MARIA DE SENA PATRÍCIO

Gerente Recursos financeiros

Contadora CRC 3815/RN

CPF 201.065.804-34
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VI - Movimento Geral de Apostas: total de apostas apre-
goadas em cada páreo, ao público, em todas modalidades, pela en-
tidade turfística, para fins de cálculo de rateio, segundo a destinação
dos recursos arrecadados.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2o As apostas em competição turfística só poderão ser
efetuadas nos recintos ou dependências dos hipódromos, nas sedes ou
sub-sedes sociais das entidades turfísticas, em agências e por in-
termédio de agentes credenciados, devidamente autorizados pelo ór-
gão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento (MAPA).

Parágrafo único. Os pedidos de alvarás de licença para fun-
cionamento de agências e agentes credenciados serão instruídos com
os seguintes documentos:

I - requerimento encaminhado à autoridade designada, pelo
representante legal da entidade;

II - declaração expressa do Presidente do Jockey Club, as-
sumindo a responsabilidade pelo total controle sobre a venda de
apostas e pagamento de prêmios em nome da entidade turfística;

III - cópia autenticada do contrato de concessão de serviço de
agente credenciado, firmado pela entidade turfística;

IV - planta de situação das dependências, na escala mínima
de 1:500, do agente credenciado;

V - descrição das instalações, com a relação dos equipa-
mentos disponibilizados, de acordo com CPD/Totalizador;

VI - tabela de comissões do agente credenciado, pago pela
entidade turfística legalmente autorizada;

VII - cópia do convênio firmado com a entidade congênere
para homologação (quando for o caso);

VIII - cópia do cadastro no CNPJ ou no CPF do agente
credenciado pela entidade turfística;

IX - cópia do contrato Social do agente credenciado (quando
for o caso);

X - procuração por instrumento particular, com reconhe-
cimento da firma do mandante (quando for o caso).

Art. 3o A exploração de apostas sobre competições turfís-
ticas, pelas entidades legalmente autorizadas na forma deste Regu-
lamento, poderão ser efetuadas sobre corridas de cavalo realizadas no
próprio hipódromo, sobre corridas de cavalo realizadas em hipó-
dromos de entidades congêneres, com carta patente vigente, bem
como sobre corridas de cavalo realizadas em hipódromos fora do
território nacional, na modalidade de "Simulcasting Internacional".

§ 1o As corridas realizadas em outros hipódromos, loca-
lizados no Brasil ou no exterior, transmitidas em tempo real (ao vivo)
para locais onde sejam autorizadas à exploração de apostas, sob a
responsabilidade da entidade turfística autorizada, são denominadas
de corridas simulcasting.

§ 2o Por reprodução de páreos em tempo real, de corridas
realizadas em outros hipódromos, entende-se a transmissão ao vivo
dos páreos previamente designados, podendo denominar-se de cor-
ridas simulcasting nacional ou corridas simulcasting internacional.

§ 3o A tributação de que trata o art. 11, da Lei nº 7.291, de
1984, será atribuída a entidade turfística detentora da concessão de
exploração de apostas sobre corridas simulcasting.

§ 4o No caso da exploração de apostas sobre corridas si-
mulcasting nacional, as entidades turfísticas parceiras deverão adotar
para o calculo de distribuição dos rateios, o sistema de pedra única.

§ 5o Para a exploração de apostas sobre corridas simulcasting
nacional (corridas realizadas em hipódromos de entidades congêneres
nacional) ou corridas simulcasting internacional (corridas realizadas
em hipódromos do exterior), a entidade turfística deverá apresentar,
juntamente com Plano Geral de Apostas, os seguintes documentos:

I - cópia do contrato da sessão de direito do uso de sons,
imagens e dados relativos a corridas realizadas no hipódromo da
entidade congênere ou de hipódromos do exterior;

II - cópia do contrato estabelecido com o provedor do sis-
tema de transmissão em tempo real das competições turfísticas com
todas as informações adicionais;

III - comprovação de propriedade de CDP/Totalizador para
gerenciamento dos dados relativos às corridas ou cópia do contrato de
terceirização firmado com a operadora do sistema;

IV - relação dos agentes credenciados com número e data de
emissão do alvará para funcionamento, autorizado a receber o sinal de
vídeo.

§ 6o São consideradas informações adicionais, de divulgação
obrigatória, na reprodução de corridas de cavalos ao vivo, dos páreos
programados:

I - tipo e distância da prova e designação do páreo;
II - nomes e performance dos cavalos do páreo;
III - nome e performance dos Jockeys;
IV - tipo, condições e características da pista.

Art. 4o A exploração do serviço de apostas será administrado
e dirigido pela Comissão de Corridas de cada entidade turfística,
conforme determina o Código Nacional de Corridas.

Art. 5o O apostador em competições turfísticas ficará sub-
metido às disposições deste instrumento e a legislação pertinente,
sendo sua obrigação conferir o bilhete de apostas adquirido, nos
aspectos de reunião, páreo, valor e indicações, após sua compra, não
sendo aceitas reclamações posteriores.

Art. 6o O Plano Geral de Apostas elaborado pelas entidades
turfísticas em conformidade com este regulamento, para ser homo-
logado pelo órgão competente, deverá conter obrigatoriamente as
seguintes informações nos termos do art. 23, do Decreto nº 96.993, de
17 de outubro de 1988:

I - as modalidades de apostas, disciplinadas separadamente;
II - o valor unitário de cada bilhete, segundo a respectiva

modalidade de aposta;
III - a percentagem a ser retirada pela entidade turfística do

total apostado, em cada modalidade de aposta;
IV - o cálculo para a distribuição dos rateios aos apostadores

de cada uma das modalidades de apostas;
V - os limites mínimos e máximos de bonificações para as

apostas;
VI - em caso de nulidade, as restituições de valores e a

substituição de bilhete, em virtude de erro em sua emissão, não
realização de um ou mais páreos, retirada de animais ou quaisquer
outros imprevistos;

VII - os locais e horários para o recebimento de cada uma
das modalidades de apostas;

VIII - a forma de apregoação das apostas;
IX - o prazo de prescrição dos bilhetes de apostas;
X - o destino dos valores que não forem recebidos em vir-

tude de prescrição dos bilhetes.

Parágrafo único. Os pedidos de homologação do Plano Geral
de Apostas serão instruídos com os seguintes documentos:

I - requerimento encaminhado à autoridade designada, pelo
representante legal da entidade turfística;

II - plano geral de apostas elaborado nos termos do art. 23,
do Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de 1988, e em conformidade
com este Regulamento;

III - cópia autenticada do contrato de licença dos direitos de
exibição de sons, imagens e dados das competições turfísticas, com
relação dos hipódromos de origem das corridas de cavalos;

IV - cópia autenticada do contrato de terceirização da pres-
tação dos serviços de desenvolvimento e operacionalização do
CPD/Totalizador, de provedor do sistema de transmissão das corridas
em tempo real, de controle ao doping por meio de análise química de
material biológico, bem como de assistência veterinária e médico
ambulatorial às corridas (quando for o caso);

V - modelo de impressos das reuniões turfísticas (conjunto
de páreos a serem exibidos em cada Programa) para informações dos
apostadores;

VI - comprovação da viabilidade técnica (emitida pelo MA-
PA) e da viabilidade econômica (emitida por firma de auditoria) da
entidade turfística;

VII - termo de compromisso da remessa ao MAPA, como
determinado no art. 73, do Decreto no 96.993, de 17 de outubro de
1988, do relatório mensal de apuração do MGA;

VIII - confirmação dos recolhimentos da contribuição devida
(encargo fiscal) ao MAPA nos prazos estabelecidos;

IX - demonstrações financeiras que separam as atividades
turfísticas das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela
Lei no 6.404, de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos
pelo Conselho Federal de Contabilidade, após auditadas por auditores
independentes.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE APOSTAS

Art. 7o Para os efeitos deste regulamento, as apostas sobre
corridas de cavalos, exploradas pelas entidades turfísticas, serão clas-
sificados em 3 (três) categorias, a saber:

I - pules/bilhetes;
II - acumuladas/concursos; e
III - remates/ leilões de apostas.

§ 1o Nas modalidades de apostas classificadas de pules, os
apostadores indicam a ordem de chagada dos cavalos, nos páreos
previamente designados pela Comissão de Corridas.

§ 2o Nas modalidades de apostas classificadas de acumu-
ladas, os apostadores acumulam indicações da ordem de chegada dos
cavalos, em mais de um páreo da programação de corridas.

§ 3o Nas modalidades de apostas classificadas de arremates,
as pules para determinados páreos são vendidas antecipadamente, por
meio de leilões, aos apostadores que oferecem o maior lance, em
determinado cavalo ou grupo de cavalos inscritos para participarem
das provas.

Art. 8o As apostas denominadas pules/bilhetes poderão ser
constituídas das seguintes modalidades:

I - Vencedor: modalidade de aposta em que se considera o
animal ganhador do páreo disputado;

II - Placê: modalidade de aposta em que se consideram os
animais que foram o primeiro ou o segundo lugar no páreo;

III - Show: modalidade de aposta em que se consideram os
animais que chegaram nas três primeiras colocações;

IV - Dupla: modalidade de aposta em que se consideram os
animais que, obtiveram o primeiro e o segundo lugar no páreo,
independentemente da ordem de chegada;

V - Exata: modalidade de aposta em que se consideram os
animais que, obtiveram o primeiro e o segundo lugar no páreo na
ordem;

VI - Trifeta: modalidade de aposta em que se consideram os
animais que, obtiveram o primeiro, o segundo e o terceiro lugar em
páreo determinado;

VII - Quadrifeta: modalidade de apostas em que se con-
sideram os animais que, obtiveram o primeiro, o segundo, o terceiro
e o quarto lugar em um páreo determinado.

Art. 9o As apostas denominadas de acumuladas/concursos
poderão ser constituídas das seguintes modalidades:

I - Acumulada Simples: são apostas nas modalidades de
Vencedor, Placê, Dupla ou Exata, em dois ou mais páreos distintos,
podendo ser adotadas denominações próprias;

II - Acumulada Combinada: são apostas em dois ou mais
animais, nas modalidades de Vencedor ou Placê, ou em duas ou mais
Duplas ou Exatas, de páreos distintos, podendo ser adotadas de-
nominações próprias;

III - Acumulada Mista: são apostas em duas ou mais mo-
dalidades diferentes, em páreos distintos designados pela Comissão
de Corridas, podendo ser adotadas denominações próprias.

Art. 10. As apostas categorizadas de remates/leilões de apos-
tas são constituídas pela venda antecipada de pules de Vencedor,
Exata e Dupla, para determinados páreos, sendo que a quantidade de
rodadas, independe uma da outra, e serão livremente estabelecidas
pelo leiloeiro.

Art. 11. As regras disciplinares de funcionamento para a
apregoação do resultado de classificação dos cavalos no páreo, para
fins de rateio das premiações aos ganhadores, serão estabelecidas por
cada entidade turfística, por modalidades de apostas, no Plano Geral
de Apostas a ser homologado, dadas as possibilidades de variações e
características apresentadas.

Art. 12. Poderá a entidade turfística deixar de adotar em seu
sistema de apostas qualquer das modalidades previstas neste Re-
gulamento ou propor novas modalidades de apostas, a título ex-
perimental, por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias para
homologação.

Art. 13. Alterações no Plano Geral de Apostas, somente
serão admitidas se a Entidade Turfística estiver com os depósitos dos
valores devidos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento (MAPA), recolhidos em sua totalidade.

CAPÍTULO IV
DO VALOR UNITÁRIO DE CADA BILHETE

Art. 14. O valor unitário de cada bilhete, segundo a res-
pectiva modalidade de apostas, será fixado pela Comissão de Corridas
da entidade turfística, ficando obrigado o envio da Resolução da
Comissão que aprova o valor arbitrado ao órgão competente do MA-
PA para homologação.

CAPÍTULO V
DO PERCENTUAL DE RETIRADA PELA ENTIDADE TURFÍSTICA

Art. 15. A percentagem a ser retirada pelas entidades tur-
físticas, do total apostado nas diferentes modalidades de apostas de
pules e acumuladas, ou, em cada rodada no caso de remate, poderá
sofrer variações, no entanto o limite estabelecido no § 2º, do art. 23,
do Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de 1988, deverá ser ri-
gorosamente obedecido.

CAPÍTULO VI
DO CÁLCULO PARA DISTRIBUIÇÃO DOS RATEIOS

Art. 16. As particularidades que regem a sistemática adotada
por cada entidade, referentes ao calculo para a distribuição do rateio
aos apostadores, de cada uma das modalidades de apostas das di-
ferentes categorias, serão estabelecidas no Plano Geral de Apostas de
cada Jockey Club, considerando que o serviço de exploração de
apostas sobre corridas de cavalos, não estabelece a obrigatoriedade de
pedra única.

CAPÍTULO VII
DOS LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS DE BONIFICAÇÕES

Art. 17. Os limites mínimos e máximos de bonificações para
apostas na categoria de acumuladas depende do número de páreos
consignados e das modalidades de apostas considerados, ficando a
obrigação do seu detalhamento no Plano Geral de Apostas de cada
entidade turfística, tendo em vista a não obrigatoriedade de pedra
única.
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CAPÍTULO VIII
DO CASO DE NULIDADE DE PÁREOS OU RETIRADAS

DE ANIMAIS

Art. 18. Em caso de nulidade, as restituições de valores
apostados e a substituição de bilhetes, em virtude de erro em sua
emissão, não realização de um ou mais páreos, retiradas de animais
ou quaisquer outros imprevistos, as regras serão estabelecidas pela
entidade turfísticas, no Plano Geral de Apostas, de forma a resguardar
os direitos do consumidor do serviço de apostas sobre corridas de
cavalos, executadas pelas entidades turfísticas legalmente autoriza-
das.

CAPÍTULO IX
DOS LOCAIS E HORÁRIOS PARA RECEBIMENTO

DAS APOSTAS

Art. 19. Os locais autorizados a receberem apostas são aque-
les definidos no art. 18 do Decreto nº 96.993, de 17 de outubro de
1988, enquanto que os horários de funcionamento destes serão es-
tabelecidos pela comissão de corridas em função do programa tur-
fístico.

CAPÍTULO X
DA FORMA DE APREGOAÇÃO DAS APOSTAS

Art. 20. A apregoação do rateio, para efeito do pagamento
dos prêmios aos apostadores de bilhetes ganhadores, em qualquer
modalidade de apostas, será feito após a confirmação e apregoação do
resultado do páreo pela Comissão de Corridas, obedecido à des-
tinação total dos recursos arrecadados.

§ 1o A posterior alteração do resultado de um páreo não
poderá, em hipótese alguma, ser invocado para recebimento de bi-
lhetes de apostas que sempre serão efetivados pelos resultados con-
firmados logo após a corrida.

§ 2o Os rateios serão sempre apregoados na base de R$ 1,00
(um real), jamais inferior a este referencial, e em valores tais, que
representam apenas a 1ª casa decimal, desprezando-se as demais.

§ 3o A apregoação dos resultados do rateio podem ser por
meio eletrônico, vídeo ou pedra.

§ 4o Realizado o páreo e confirmado seu resultado, será
pregoado o rateio de cada uma das modalidades de apostas e obe-
decidos os descontos determinados pela legislação.

CAPÍTULO XI
DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DOS BILHETES

Art. 21. Os bilhetes ganhadores serão válidos por oito dias,
contados a partir da data de realização do programa de corridas.

CAPÍTULO XII
DA DESTINAÇÃO DOS VALORES NÃO RECEBIDOS

Art. 22. Os recursos de premiações não procurados dentro do
prazo de prescrição do bilhete, serão revertidos em favor da entidade
turfística, para aplicação em despesas de interesse turfístico.

Art. 23. Os bilhetes ganhadores só serão pagos aos por-
tadores dos mesmos, não se atendendo a qualquer alegação de perda,
furto, extravio ou qualquer outra reclamação, não sendo pagos os
bilhetes dilacerados ou rasurados, cuja legitimidade não possa ser
comprovada.

CAPÍTULO XIII
DA ARRECADAÇÃO E SUA DESTINAÇÃO

Art. 24. A arrecadação e a destinação dos recursos deverão
obedecer ao disposto nos artigos dos capítulos VI e VII do Decreto nº
96.993, de 17 de outubro de 1988, e leis correlatas, estando a en-
tidade promotora obrigada ao pagamento mensal de uma contribuição
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA),
calculada sobre o valor total do movimento geral de apostas, de
acordo com tabela percentual sobre o movimento médio de apostas,
por reunião, do mês anterior.

Art. 25. Os recursos destinados ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA) serão recolhidos mensalmente,
mediante a emissão de Guia de Recolhimento da União - GLU, em
conta específica fornecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA), até o dia 10 do mês subseqüente.

CAPÍTULO XIV
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES TURFÍSTICAS

Art. 26. As entidades turfísticas ficam obrigadas a prestar aos
servidores incumbidos da fiscalização todos os esclarecimentos de
que necessitem, bem como a exibir-lhes, quando solicitados para
exame ou perícia, os documentos, livros, comprovantes, balancetes,
balanços e quaisquer outros elementos julgados necessários ao exer-
cício da ação fiscalizadora.

Art. 27. As entidades turfísticas ficam obrigadas a remeter ao
órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA) relatório mensal com as seguintes indicações:

I - número de corridas realizadas;
II - total de apostas e concursos de cada reunião;
III - o total de prêmios pagos, em cada reunião;
IV - a percentagem do Movimento Geral de Apostas que é

distribuída em prêmios;
V - o percentual de retiradas feitas, em cada modalidade de

apostas, pela sociedade promotora da corrida;
VI - o total de contribuição a ser recolhida ao Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); e
VII - esclarecimentos adicionais quando solicitados.

Art. 28. As entidades promotoras obrigam-se a disponibilizar
para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA),
informações on line do movimento geral de apostas, sem prejuízo das
obrigações do art. 27 desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO XV
DAS PENALIDADES

Art. 29. À infração de qualquer dos dispositivos do presente
Regulamento aplicar-se-á o disposto nos arts. 91 a 97 do Decreto no

96.993, de 17 de outubro de 1988.




